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ATA No 29 DA SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL  

 

Ao(s) vinte e dois de agosto de dois mil, vinte e dois, nesta cidade de Manaus, reuniu-se às oito 
horas, em sessão ordinária, na sala de sessões, a egrégia Terceira Câmara Cível, com a presença 
dos(as) Excelentíssimos(as) Senhores(as): Desembargador Airton Luís Corrêa Gentil - 
Presidente, Desembargador João de Jesus Abdala Simões, Desembargador Domingos Jorge 
Chalub Pereira, Desembargador Lafayette Carneiro Vieira Júnior, Desembargador Abraham 
Peixoto Campos Filho, Desembargadora Mirza Telma de Oliveira Cunha, Desembargador 
Flávio Humberto Pascarelli Lopes e do Dr. Karla Fregapani Leite, Representante do Ministério 
Público. Ao iniciar-se a sessão, posta em discussão e não impugnada, foi aprovada a ata 
anterior. JULGAMENTOS 1) Apelação Cível nº: 0604780-11.2021.8.04.0001 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/12ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Rudimar 
Batalha Pimentel, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Relator o Exmo. Sr. 
Desembargador AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL. Decisão: ACÓRDÃO.Vistos, relatados e 
discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0604780-11.2021.8.04.0001, em que são partes as 
acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a 
Egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por 
unanimidade de votos, em conhecer e prover parcialmente o recurso de Apelação, nos termos do 
voto do desembargador relator. Presente na videoconferência a Exma. Sra. Dra. Karla Fregapani 
Leite, Representante Ministerial.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   
Lafayette Carneiro Vieira Júnior e  Abraham Peixoto Campos Filho. VISTA 2) Apelação Cível 
nº: 0001648-07.2018.8.04.7500 de Fórum de Tefé/2ª Vara de Tefé. Apelante: Município de 
Tefé, Apelada: Maria da Conceição Alves Pereira, Defensoria: Defensoria Pública do Estado do 
Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES. 
Motivo: Adiado por falta de quorum regimental. Ausente, justificadamente, Des. Flávio 
Humberto Pascarelli Lopes. Participou da videoconferência a Exma. Sra. Dra. Karla Fregapani 
Leite, Representante Ministerial.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   
Flávio Humberto Pascarelli Lopes,  Lafayette Carneiro Vieira Júnior,  Abraham Peixoto 
Campos Filho e  Airton Luís Corrêa Gentil. ADIADOS Pelo Exmo. Sr. Desembargador JOÃO 
DE JESUS ABDALA SIMÕES: Apelação Cível nº: 0647509-52.2021.8.04.0001 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/10ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 
0641998-73.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/6ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0713413-53.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Pelo Exmo. Sr. 
Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES: Apelação Cível nº: 0712847-
85.2012.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/7ª Vara de Família, Agravo de 
Instrumento nº: 4006852-86.2020.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/13ª Vara 
Cível e de Acidentes de Trabalho. Pela Exma. Sra. Desembargadora MIRZA TELMA DE 
OLIVEIRA CUNHA: Embargos de Declaração Cível nº: 0004784-03.2021.8.04.0000 de 
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação 
Cível nº: 0623103-06.2017.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/19ª Vara Cível 
e de Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº: 0002459-21.2022.8.04.0000 de 
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Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/18ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Nada mais 
havendo a tratar, o Excelentíssimo Senhor Presidente, encerrou a sessão. E, para constar, eu, 
Secretária, lavrei a presente e assino.  

 
 
 
 
 

Assinado Digitalmente                                                                Assinado Digitalmente 
Tânia Mara Garcia Mafra Des. Airton Luís Corrêa Gentil   

Secretária Presidente   
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